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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 041/2019
Súmula: “Acompanhamento em Processos Judicias
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Rodrigo Pereira de Lima, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 
REQUERER informações se Prefeitura tem enviado advogado para representar o Município em processos judiciais em que a PROVOPAR é parte, e ainda se há suporte jurídico à presidência da PROVOPAR em casos judiciais, fazendo constar na resposta quais são os processos em questão, com o respectivo número, caso existam. 
Tal requerimento se justifica em virtude de o vereador ter sido indagado quanto à necessidade de haver acompanhamento jurídico por parte da Prefeitura para auxiliar o órgão em processos judiciais. Alegou que prejuízos, em virtude de possíveis perdas em processos judiciais, podem acarretar subsidiariamente condenações para o Município.

Tijucas do Sul, 07 de maio de 2019.
RODRIGO PEREIRA DE LIMA
VEREADOR
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